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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO Nº 3.479, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023
Homologa o Decreto nº 061/2023, de 16 de outubro de 2023, editado pelo 
Prefeito Municipal de Jacareacanga, que declara “situação de emergência”, 
em virtude de estiagem nas áreas daquele Município.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando o Decreto nº 061/2023, de 16 de outubro de 2023, editado 
pelo Prefeito Municipal de Jacareacanga, que declara “situação de emer-
gência” em áreas daquele Município, em virtude de estiagem;
Considerando que compete ao Governador do Estado homologar o referido 
ato, nos termos do art. 5º do Decreto nº 891, de 10 de julho de 2020;
Considerando as informações constantes no Processo nº 2023/1252770,
R E S O L V E:
Art. 1º Homologar o Decreto nº 061/2023, de 16 de outubro de 2023, editado 
pelo Prefeito Municipal de Jacareacanga, que declara “situação de emergên-
cia”, em áreas daquele Município, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de novembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO Nº 2.717, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022
Concede Pensão Especial Militar em favor de SIMONE CRISTINA RODRI-
GUES PAIXÃO VELASCO AZEVEDO, viúva do 1º TEN QOABM CLAUDOMIRO 
VELASCO AZEVEDO JÚNIOR.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos III e X, da Constituição Estadual, e
Considerando o disposto no art. 77, combinado ao art. 79, alínea “a”, da Lei 
Estadual nº 5.251, de 31 de julho de 1985, com a redação dada pela Lei nº 
6.049, de 11 de junho de 1997, e art. 48, inciso II, da Constituição Estadual; 
Considerando as informações constantes no Processo nº 2021/997198,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida Pensão Especial Militar mensal, no valor de R$ 
8.339,25 (oito mil, trezentos e trinta e nove reais e vinte e cinco centavos), 
em favor de SIMONE CRISTINA RODRIGUES PAIXÃO VELASCO AZEVEDO, 
viúva do 1º TEN QOABM CLAUDOMIRO VELASCO AZEVEDO JÚNIOR, fa-
lecido em 23 de abril de 2020, em decorrência do exercício da atividade 
policial-militar, cabendo à dependente 100% (cem por cento) do benefício 
concedido, a contar de 23 de abril de 2020.


